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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA PRES Nº 103, DE 6 DE MAIO DE 2021.

Designa  Comissão  encarregada  pela  fiscalização  do  Contrato  n°
06/2020 MPF/ES, referente  a prestação de serviço Telefônico Fixo
Comutado,  nas  modalidades  de  Longa  Distância  Nacional  e
Internacional  para atender a Procuradoria da República no Espírito
Santo  e  nos  Municípios  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Colatina,
Linhares e São Mateus.

A SECRETÁRIA ESTADUAL SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA

REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições previstas no inciso XVIII do

art. 41 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela

Portaria SG/MPF n. 382, de 5 de maio de 2015, e com o objetivo de adequar a estrutura para

uma  atuação  institucional  eficiente  e  segura,  com  foco  em  resultados,  conforme  o

Planejamento  Estratégico  do  Ministério  Público  Federal  para  o  decênio  de  2011-2020

(Portaria PGR/MPF n.  687/2011),  observado o disposto no artigo 67 da  Lei n.º  8.666/93,

resolve:

Art.  1º  Instituir  comissão  que  irá  compor  o  a  fiscalização  do  Contrato  n°

12/2020 do MPF/ES:

PGEA da contratação 1.17.000.000204/2020-40

Objeto da contratação

Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  Serviço
Telefônico  Fixo  Comutado,  nas  modalidades  de  Longa  Distância
Nacional e Internacional para atender a Procuradoria da República no
Espírito Santo e nos Municípios de Cachoeiro de Itapemirim, Colatina,
Linhares e São Mateus.

Empresa Contratada CLAROS S. A.

CNPJ 04.432.544/0001-47

Nota de Empenho 2020NE000306

Forma de Contratação Pregão Eletrônico n. 02/2020 MPF/ES

Valor ANUAL do Contrato R$ 20.641,07 (vinte mil seiscentos e quarenta e um reais e sete centavos)

Prazo de Vigência 30 (trinta) meses a partir de 30/06/2020

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26764
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/20697


Art. 2º Designar, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de

Pessoal do Ministério Público Federal, lotados e em exercício Procuradoria da República no

Estado do Espírito Santo/ES, para atuarem conforme segue:

Servidor Mat. Função/Cargo Lotação Atividade de
Fiscalização

Atuação

Carlos Antonio
Luz Rodrigues

24232

TÉCNICO DO MPU/
SEGURANÇA

INSTITUCIONAL E
TRANSPORTE

PR-ES/GABPC/
SE/SESOT

Fiscal Técnico/
Administrativo

Fiscal

Daniel da Cruz
Gomes

6547

TÉCNICO DO MPU/
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

PR-ES/GABPC/
SE/CTIC

Fiscal Técnico Fiscal Adjunto

Fabiano Cesconeto
Santos

27149

TÉCNICO DO MPU/
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

PR-ES/GABPC/
SE/CTIC/SEART

Fiscal Técnico Fiscal Adjunto

Wagner Batestin 29979
TÉCNICO DO MPU/
ADMINISTRAÇÃO

PR-ES/GABPC/
SE/CA/SELOG

Fiscal
Administrativo

Fiscal Adjunto

Art.  3º  Todos  os  membros  devem  tomar  conhecimento  do  inteiro  teor  do

Contrato, da legislação pertinente e suas alterações, registrando todas as ocorrências em diário

eletrônico;

Art.  5°  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da

Comissão deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas

convenientes;

Art. 6º Revogo a Portaria MPF/ES nº 200, de 21 de setembro de 2020.

Art. 7° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO VIEIRA TEIXEIRA

Este  texto  não  substitui  o publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  7  maio  2021.  Caderno
Administrativo, p. 20.
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